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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 33/2020

 

NOMEIA SERVIDOR NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Cristiano Cassimiro dos Santos, para o cargo em comissão de
Assessor de Gabinete I, lotado no Gabinete Parlamentar do Vereador Deyvson Ribeiro, a partir
do dia 22/04/2020.

 

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.
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Mariana, 20 de abril de 2020.

 

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 32/2020

 

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Nathalia Aparecida Silva Martins, ocupante do cargo em
comissão de Assessor de Gabinete I, lotada no Gabinete Parlamentar do Vereador Deyvson
Ribeiro, a partir do dia 20/04/2020.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Publique-se.

 

Mariana, 20 de abril de 2020.

 

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 31/2020

 

NOMEIA SERVIDOR NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Jean Victor Guimarães, para o cargo em comissão de Assessor
de Gabinete I, lotado no Gabinete Parlamentar do Vereador Ronaldo Alves Bento, a partir do
dia 13/04/2020.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

Mariana, 17 de abril de 2020.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

LEI Nº 3.340, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
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“Insere a Copa Quilombola no Calendário Esportivo de Mariana”.

 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica inserida no Calendário Esportivo do Município de Mariana a “Copa Quilombola” a ser
realizada, anualmente, com inicio no último domingo de Março e término no terceiro fim de semana de
Maio.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 22 de abril de 2020.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

LEI Nº 3.341, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

 

“Declara de Utilidade Pública Municipal o Clube Amigos do Cavalo de
Mariana.”

 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Clube Amigos do Cavalo de Mariana,
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inscrita no CNPJ nº 31.167.616/0001-85, com sede na Rua do Catete, nº 105, Sala 02, Centro, Mariana-
MG, CEP 35420-000.

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 22 de abril de 2020.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

LEI Nº 3.342, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

 

“Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Comunitária dos
Moradores do Bairro Novo Horizonte.”

 

 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Comunitária dos Moradores do
Bairro Novo Horizonte, inscrita no CNPJ nº 25.135.164/0001-57, com sede na Rua Esmeralda nº 30,
bairro Novo Horizonte, Mariana-MG, CEP 35420-000.
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Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 22 de abril de 2020.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.016, DE 05 DE MARÇO DE 2020.

 

“Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação área de terreno
localizado no Município de Mariana/MG”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana – MG, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o
art. 92, VII e art. 12, XI da Lei Orgânica Municipal, e demais disposições do Decreto Lei nº 3.365 de
21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei 2.786 de 21/05/1956;

 
DECRETA:

 

Art. 1º. – Fica declarada de utilidade pública municipal para fins de desapropriação na forma do art. 5o,

alínea “g” do Decreto-Lei 3.365 de 12/06/1941, os direitos de posse e propriedade sobre uma área de
terreno rural e suas eventuais benfeitorias, situado na Rua Pedro Marinho Gomes,  nº 37, Distrito de 
Padre Viegas, nesta cidade de Mariana, com área total de 623,79 m², constante da matrícula 18.098, do
livro 2RG do CRI da Comarca de Mariana de propriedade de Jose Gustavo Tenório Lopes, Corina Matilde
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Da Silva Lopes e Guilhermina Lopes Ramos, com a seguinte descrição: Partindo do vértice PT_V_01, de
coordenadas  N 7.743.934,879m  e  E  671.745,876m;  deste  segue,  por  muro,  confrontando  com
propriedade de SEDE DA BANDA, matricula 11.821; com seguintes azimutes e distâncias:  127°32'09" e
de 17,13 m até o vértice PT_V_02, de coordenadas N 7.743.924,445m e E 671.759,456m; deste segue,
por muro, confrontando com propriedade de ESCOLA MUNICIPAL PADRE VIEGAS, matricula 11.821;
com seguintes azimutes e distâncias:  127°38'19" e de 16,27 m até o vértice PT_V_03, de coordenadas N
7.743.914,512m e E 671.772,336m;  40°59'58" e de 0,73 m até o vértice PT_V_04, de coordenadas N
7.743.915,064m e E 671.772,815m;  129°42'45" e de 6,09 m até o vértice PT_V_05, de coordenadas N
7.743.911,172m e E 671.777,501m;   39°02'43" e de 12,46 m até o vértice PT_V_06, de coordenadas
N 7.743.920,849m e E 671.785,350m;  309°48'38" e de 3,77 m até o vértice PT_V_07, de coordenadas
N 7.743.923,261m e E 671.782,456m;   38°38'36" e de 1,50 m até o vértice PT_V_08, de coordenadas
N  7.743.924,431m  e E  671.783,391m;  deste segue, por cerca, confrontando com propriedade de
MANOEL DOS ANJOS FILHO, CPF: 471.547.057-87 e FLORENTINA GOMES DOS ANJOS, CPF:
164.355.406-91; com seguintes azimutes e distâncias:  114°02'21" e de 10,06 m até o vértice PT_V_09,
de  coordenadas N  7.743.920,335m  e  E  671.792,575m;   218°24'49"  e  de 15,33 m até  o  vértice
PT_V_10, de coordenadas N 7.743.908,323m e E 671.783,050m; deste segue, por cerca, confrontando
com propriedade de HERDEIROS DE JOVELINO MARCIANO GONÇALVES,  matrícula  434;  com
seguintes azimutes e distâncias:  253°28'00" e de 2,79 m até o vértice PT_V_11, de coordenadas N
7.743.907,529m e E 671.780,376m;  256°18'05" e de 4,42 m até o vértice PT_V_12, de coordenadas N
7.743.906,482m e E 671.776,080m;  272°24'48" e de 4,44 m até o vértice PT_V_13, de coordenadas N
7.743.906,669m e E 671.771,643m;  281°18'47" e de 5,79 m até o vértice PT_V_14, de coordenadas N
7.743.907,804m e E 671.765,969m;  285°46'27" e de 7,75 m até o vértice PT_V_15, de coordenadas N
7.743.909,911m e E 671.758,509m;  285°54'16" e de 4,84 m até o vértice PT_V_16, de coordenadas N
7.743.911,238m  e E  671.753,853m;  deste segue, por muro; com seguintes azimutes e distâncias:
291°56'42"  e  de  17,04  m  até  o  vértice  PT_V_17,  de  coordenadas  N  7.743.917,606m  e  E
671.738,049m; deste segue, por muro e pelo alinhamento predial da RUA PEDRO MARINHO GOMES,
com os seguintes azimutes e distancias:  21°29'04" e de 16,05 m até o vértice PT_V_18, de coordenadas
N 7.743.932,540m e E 671.743,927m;   39°48'01" e de 3,04 m até o vértice PT_V_01, de coordenadas
N  7.743.934,879m  e  E  671.745,876m;  ponto  inicial  da  descrição  deste  perímetro.  Todas  as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central  45 WGr, tendo como o datum
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção
UTM.

   

Art. 2º. – O imóvel a que se refere o art. 1o deste Decreto destina-se à adequação das instalações da
Unidade Básica de Saúde no Distrito de Padre Viegas. 

 

Art. 3º - Fica declarada urgência na presente desapropriação.

 

Art. 4º. – A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente, ou pela via
judicial.

 

Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara. 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior
Prefeito Municipal de Mariana

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.023, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

 

“Abre Transferencia ao IPREV no valor de R$ 10.000,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do art. 3º e a autorização do art. 42, ambos da Lei Municipal nº 3.284, de
25/06/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2020;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
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acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção das Atividades dos Conselhos do IPREV

09.122.0004.8.013-339033 1105 – Passagens e Despesas com
Locomoção.............................................10.000,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS......................................................................................................R$
10.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção das Atividades dos Conselhos do IPREV

09.122.0004.8.013-339036 1105 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................10.000,00

 

TOTAL DE RECURSOS.....................................................................................................R$
10.000,00

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

Mariana, 06 de março de 2020.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.067, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

 

“Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais”

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o Art. 92,
inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando que o dia 1º de Maio, sexta-feira, é feriado nacional em comemoração ao Dia Mundial do
Trabalho;

 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica declarado “PONTO FACULTATIVO” nas repartições públicas municipais, o dia 30
de abril do corrente, quinta-feira, não havendo, nesse dia, expediente administrativo regular.

 

Art. 2º - A determinação do artigo anterior não atinge os serviços considerados essenciais, respeitadas
as normas contidas no Decreto Municipal nº 10.030/2020 (Situação de emergência em saúde pública no
Município de Mariana em razão do COVID-19). 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça cumprir, tão
inteiramente como nele se declara.
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Duarte Eustáquio Gonçalves Junior
Prefeito Municipal

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARIANA  –  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO Nº  014/2020  –  Fica
ratificada a dispensa de licitação para aquisição de ventilador pulmonar em atendimento às ações de
combate  e  prevenção  do  COVID-19  no  Municipio  de  Mariana.  CONTRATADO  (A):  EQUIPAMED
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 51.207.041/0001-94 Fund. Legal: Art. 24, IV da Lei 8666/93
e suas alterações. Decreto Municipal nº 10.030/2020. Mariana, 15/04/2020. Danilo Brito das Dores – Sec.
Mun. de Saúde.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARIANA  –  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO Nº  016/2020  –  Fica
ratificada a dispensa de licitação para aquisição de monitor multiparamétrico em atendimento às ações
de  combate  e  prevenção  do  COVID-19  no  Municipio  de  Mariana.  CONTRATADO (A):  LIFEMED
INDUSTRIAL  DE  EQUIPAMENTOS  E  ARETIGOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES  S.A.,  CNPJ  nº
02.357.251/0001-53 Fund. Legal: Art. 24, IV da Lei 8666/93 e suas alterações. Decreto Municipal nº
10.030/2020. Mariana, 15/04/2020. Danilo Brito das Dores – Sec. Mun. de Saúde.

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2020 – Fica
ratificada  a  inexigibilidade  de  licitação,  por  credenciamento,  para  aquisição  de  cestas  básicas  em
atendimento às ações de prevenção e combate do COVID-19 no Municipio de Mariana. CONTRATADO
(A): AMAZONIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 66.476.052/0001-47;  VERSÁTIL
COMÉRCIO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 23.093.277/0001-01; NUTRI COMÉRCIO EIRELI – EPP,
inscrita  no  CNPJ  nº  28.110.516/0001-08  no  valor  estimado  de  R$  3.294.960,00  na  dotação
orçamentária  0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 280; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100
ficha 776. Fund. Legal: Fund. Legal: Art. 24, IV da Lei 8666/93 e suas alterações. Decreto Municipal nº
10.030/2020.  Mariana,  16.04.2020.  Erivelton  Arlindo  Marota  Vasconcelos  -  Sec.  Mun.  de
Desenvolvimento  Social  e  Cidadania

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA (IPREV) DISPENSA
DE LICITAÇÃO 007/2020. Objeto: contratação de certificado digital CNPJ, sem TOKEN, que possibilita
acesso e registro do iprev mariana aos sistemas dos órgãos fiscalizadores, tais como o sistema da receita
federal, o SGI do TCE/MG, bem como, outros órgãos para prestação de contas dos atos praticados para
este instituto. Empresa vencedora: CERDIGITAL LTDA, CNPJ: 25.309.277/0001-21, valor total:  R$
219,00 (Duzentos e dezenove reais). Fundamentação legal: Inciso II, art. 24 da Lei 8.666/98. Mariana
23 de abril de 2020. Elizangela Sara Lana Gomes, Diretora Presidente.
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Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

A Prefeitura Municipal  de Mariana,  no uso de suas atribuições legais,  e nos termos do Edital
01/2019, torna público o resultado pós-recurso da Prova de Títulos para cargos de Nível Superior e
Classificação Preliminar para os cargos de Nível Superior, Médio e Médio Técnico. A integra do
resultado  será  divulgado  nos  endereços  eletrônicos  www.mariana.mg.gov.br  e
www.gestaodeconcursos.com.br.

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 041, de 03 de abril de 2020.

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço de
manutenção do sistema de distribuição

O Diretor Executivo Interino do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG,
Alexsandro Pinto Gonçalves no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006, em
especial o disposto no art. 83 e seguintes;

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção continuada dos serviços públicos de distribuição de
água potável no Município de Mariana e visando resguardar os interesses da população;

 

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a Escala de Plantão nos dias 04 e 05 de
abril de 2020:

1) Setor de Elétrica (manutenção de estação de bombeamento):

Keine Anderson Zanelato

 

2) Central de Atendimento Telefônico/ Fiscalização:

Wladimir Estefane de Castro
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3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

André Dias de Sena

Edson da Silva Gomes

Elvis Gonçalves Anacleto

Geraldo José Carneiro

Heber Marcos Carioca Pereira

Ronaldo Adriano Anacleto

Walise José da Silva

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distrito:

Adilson Celestino Liberato

Caetano Dias Novaes (Claúdio Manoel)

Eugênio Martins Filho (Goiabeiras)

Valdirene Aparecida da Silva Araújo (Barro Branco)

 

5) Manobras:

Anderson Gonzalez Bibiano (04)

José Lucas da Silva

Sidnei Costa (05)

 

6) Apoio/Almoxarifado:

Marcilene Adriano de Oliveira

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 03 de abril de 2020.
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Alexsandro Pinto Gonçalves

Diretor Executivo Interino

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

   PORTARIA Nº 042, de 08 de abril de 2020.

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço de
manutenção do sistema de distribuição

O Diretor Executivo Interino do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG,
Alexsandro Pinto Gonçalves, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006, em
especial o disposto no art. 83 e seguintes;

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção continuada dos serviços públicos de distribuição de
água potável no Município de Mariana e visando resguardar os interesses da população;

 

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a Escala de Plantão nos dias 09, 10, 11 e
12 de abril de 2020:

1) Setor de Elétrica (manutenção de estação de bombeamento):

Márcio Ferreira Pinto

Rutielle Mara de Souza

 

2) Central de Atendimento Telefônico/ Fiscalização/Ligação:

Emília da Silva Godoi

Wladimir Estefene de Castro

 

3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

Adriana Rocha Santos
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Cleyson Geraldo da Silva

Emerson Ricardo de Almeida

Evandro da Silva Pontes

Flávio Maciel

Nédio de Jesus Silva

Walise José da Silva

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distrito:

Adilson Celestino Liberato

Edenilson Arlindo Viana (Pedras)

Everaldo de Castro Maia (Mainart)

Kleber Eufrásio Dutra

Reinaldo Borges (Cachoeira do Brumado)

Vanderci Gonçalves Braga (Monsenhor Horta)

 

5) Manobras:

Anderson Gonzalez Bibiano

José Taciano Braz

 

6) Apoio/Almoxarifado:

Marcos Gustavo da Cunha Francisco

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 08 de abril de 2020.
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Alexsandro Pinto Gonçalves

Diretor Executivo Interino

SAAE MARIANA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 43, de 17 de abril de 2020.

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço de
manutenção do sistema de distribuição

O Diretor Executivo Interino do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG,
Alexsandro Pinto Gonçalves no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006, em
especial o disposto no art. 83 e seguintes;

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção continuada dos serviços públicos de distribuição de
água potável no Município de Mariana e visando resguardar os interesses da população;

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a Escala de Plantão nos dias 18 e 19 de
abril de 2020:

1) Setor de Elétrica (manutenção de estação de bombeamento):

Keine Anderson Zanelato

 

2) Central de Atendimento Telefônico/ Fiscalização:

Wladimir Estefane de Castro

 

3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

Adão Senra de Oliveira

André Dias de Sena

Antônio Gregório Ciriaco

Elvis Gonçalves Anacleto

Heber Marcos Carioca Pereira
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Ronaldo Adriano Anacleto

Sidnei Costa

Walise José da Silva

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distrito:

Caetano Dias Novaes (Claúdio Manoel)

Eugênio Martins Filho (Goiabeiras)

Valdirene Aparecida da Silva Araújo (Barro Branco)

 

5) Manobras:

José Lucas da Silva

Vinício Martins Alves

 

6) Apoio/Almoxarifado:

Gilvan de Araújo Augusto Vieira

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 17 de abril de 2020.

 

Alexsandro Pinto Gonçalves

Diretor Executivo Interino

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 44, de 17 de abril de 2020.
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Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço de
manutenção do sistema de distribuição

O Diretor Executivo Interino do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG,
Alexsandro Pinto Gonçalves no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006, em
especial o disposto no art. 83 e seguintes;

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção continuada dos serviços públicos de distribuição de
água potável no Município de Mariana e visando resguardar os interesses da população;

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a Escala de Plantão nos dias 20 e 21 de
abril de 2020:

1) Setor de Elétrica (manutenção de estação de bombeamento):

Márcio Ferreira Pinto

Rutielle Mara de Souza

 

2) Central de Atendimento Telefônico/ Fiscalização:

Emília da Silva Godoi

 

3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

André Dias de Sena

Adão Senra de Oliveira

Adriana Rocha Santos

Carlos Roque de Oliveira

Edna Cristina da Silva

Edson da Silva Gomes

Elvis Gonçalves Anacleto

Geraldo José Carneiro

Givaldo José Miranda

Maria das Graças Gonçalves

Nédio de Jesus Silva

Walise José da Silva

Walison Carlos de Lana Oliveira
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4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distrito:

Caetano Dias Novaes (Claúdio Manoel)

Eugênio Martins Filho (Goiabeiras)

José Ricardo da Luz Netto

Kleber Eufrásio Dutra

Valdirene Aparecida da Silva Araújo (Barro Branco)

 

5) Manobras:

José Lucas da Silva

Vinício Martins Alves

 

6) Apoio/Almoxarifado:

Marcilene Adriano de Oliveira

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 17 de abril de 2020.

 

 

Alexsandro Pinto Gonçalves

Diretor Executivo Interino

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 45 DE 22 DE ABRIL DE 2020.
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O  DIRETOR  EXECUTIVO  INTERINO  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
MARIANA/MG, no uso das atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 031/2006 com suas
posteriores alterações, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR VALBER DE SOUZA AZEVEDO, CPF n° 142.351.997-30, do cargo de provimento em
comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO COMERCIAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogam- se as disposições contrárias.

 

 

Alexsandro Pinto Gonçalves

Diretor Executivo Interino – SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 46, de 23 de abril de 2020.

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço de
manutenção do sistema de distribuição

O Diretor Executivo Interino do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG,
Alexsandro Pinto Gonçalves no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006, em
especial o disposto no art. 83 e seguintes;

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção continuada dos serviços públicos de distribuição de
água potável no Município de Mariana e visando resguardar os interesses da população;

 

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a Escala de Plantão nos dias 25 e 26 de
abril de 2020:

1) Setor de Elétrica (manutenção de estação de bombeamento):

Márcio Ferreira Pinto

Rutielle Mara de Souza

 

2) Central de Atendimento Telefônico/ Fiscalização:

Emília da Silva Godoi
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3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

Adriana Rocha Santos

Edson da Silva Gomes

Edna Cristiana da Silva

Geraldo José Carneiro

Nédio de Jesus Silva

Walise José da Silva

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distrito:

Adilson Celestino Liberato

Caetano Dias Novaes (Claúdio Manoel)

Eugênio Martins Filho (Goiabeiras)

Sidimar Ramos Sacramento

Valdirene Aparecida da Silva Araújo (Barro Branco)

 

5) Manobras:

Anderson Gonzalez Bibiano

José Taciano Braz

 

6) Apoio/Almoxarifado:

Marcilene Adriano de Oliveira

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 23 de abril de 2020.
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Alexsandro Pinto Gonçalves

Diretor Executivo Interino

SAAE Mariana

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

ERRATA AOS CONTRATOS N° 009/2020, Nº 010/2020 E 011/2020. CONFORME PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EDIÇÃO Nº 1305, DE 16 DE ABRIL DE 2020, PÁGINAS: 5
E 6. Na Cláusula Quarta, onde se lê: O valor global do presente contrato é de R$ 71.525,00 (setenta e
um mil  e quinhentos e vinte e cinco reais);  Leia-se:  O valor global do presente contrato é de R$
175.200,00 cento e setenta e cinco mil e duzentos reais).

 


